
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público 
Requisitos: Ensino médio completo e conhecimentos básicos de informática. 
Grupo de Controle Interno. 
Lotação: Controladoria Geral do Município-CGM. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Coordenar, orientar, supervisionar e executar, em grau de mediana complexidade na área da 

administração direta e indireta no que se refere; 
2. À legislação, legitimidade, moralidade e economicidade das ações da administração pública 

municipal do poder executivo, quando se refere à arrecadação e recolhimento da receita, 
efetivação da despesa e programas de trabalho, avaliando os resultados alcançados pelos 
administradores através de emissões de informações e relatórios técnicos; 

3. À verificar o cumprimento de contratos, convênio, acordo, ajustes e atos que determinem o 
nascimento e a extinção de direitos e obrigações quando à observância de disposições legais; 

4. À eficiência e o grau de qualidade dos controles contábeis, financeiros, orçamentários, 
patrimoniais e operacionais. 


